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EDITAL 

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP  

(ART. 48 LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006)  

REGIONAL 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 

 

 

1 – PREÂMBULO 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE IBIRAJUBA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 08.861.866/0001-07, com sede na Rua das 

Flores, s/n, bairro Centro, Município de Ibirajuba, Estado de Pernambuco, por 

intermédio da Agente de Contratação que a este subscreve, regularmente designada por 

ato administrativo próprio, em conformidade com o disposto no artigo 75, inciso II, e § 

3º, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que realizará processo de contratação direta, na modalidade de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR, a qual terá como critério de 

julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, a ser formalizada nos autos do Processo 

Administrativo nº 003/2026 – Dispensa de Licitação nº 003/2026, conforme 

parâmetros e condições adiante detalhadas. 

 

1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidora integrante do quadro da Câmara 

Municipal de Ibirajuba – PE, denominada Agente de Contratação, mediante 

acompanhamento dos prazos e recebimentos das propostas comerciais / cotações 

recepcionadas no e-mail institucional camaraibirajuba@gmail.com ou presencialmente, 

na sede da Comissão de Contratações da Câmara Municipal de Ibirajuba, até as 

13h00min do dia 05/02/2026. 

 

1.2. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontra-se 

disponíveis, para conhecimento e retirada no Portal Nacional de Compras Públicas – 

PNCP, bem como no site da edilidade, através do link 

https://transparencia.ibirajuba.pe.leg.br/app/pe/ibirajuba/2/avisos-de-licitacao, podendo 

ainda serem acessados fisicamente na Sala da Comissão de Contratações, na sede da 

Câmara Municipal de Ibirajuba-PE, no horário de expediente. 

 

1.3. Informações de envio das propostas, e de aberta e encerramento da fase de recepção 

de cotações: 

 

DATA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 13h00min do 

dia 02/02/2026 até às 13h:00min do dia 05/02/2026 (horários de Brasília). 

 

mailto:camaraibirajuba@gmail.com
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LOCAL DE ENVIO DAS PROPOSTAS: Através do e-mail 

camaraibirajuba@gmail.com ou presencialmente, na sede da Comissão de 

Contratações da Câmara Municipal de Ibirajuba, até as 13h00min do dia 

05/02/2026. 

 

1.4. Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a recepção física das cotações, 

fica o prazo fatal prorrogado para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, 

ou em outro a ser definido pela CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAJUBA-PE, mediante 

aviso a ser publicado no site ou no Diário Oficial dos Municípios Pernambucanos – 

AMUPE. 

 

1.5. Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto na 

Lei 14.133/21, portanto, excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de vencimento. 

Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Câmara Municipal de 

Ibirajuba-PE. 

  

1.6. Na presente dispensa de licitação será dado tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, observado o 

critério regional, com o objetivo principal de promover o desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional em consonância com o caput do 

art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações.  

 

1.7. À vista disso, será dada prioridade na contratação de empresas enquadradas 

como ME e EPP e EQUIPARADAS, sediadas regionalmente, até o limite de 10% 

(dez por cento) do melhor preço válido, onde o limite será verificado após o 

encerramento da fase de recebimento de propostas comerciais/cotações, nos termos 

do Art. 48, §3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

1.8. A prioridade de que trata o item 1.7 será aplicada prioritariamente às licitantes 

microempresas e empresas de pequeno sediadas em âmbito local e posteriormente às 

sediadas em âmbito regional e será procedida da seguinte forma: 

 

1.8.1. Compreende o âmbito Local os limites geográficos do Município onde será 

executado o objeto da contratação; 

 

1.8.2. Em conformidade com a Resolução nº 004/2025, em seu art. 9º, § 1º, 

inciso II, será compreendido o âmbito Regional as empresas sediadas em 

Municípios localizados em distância não superior a 80 (oitenta) quilômetros da sede 

do Município de Ibirajuba, conforme mapa constante do Anexo I e relação do Anexo 

II do mencionado Decreto, independentemente da região ou microrregião a que 

pertençam na definição dada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

 

2 – DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

mailto:camaraibirajuba@gmail.com
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2.1. Dispensa sem licitação com o objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ORGANIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ARQUIVÍSTICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAJUBA/PE, 

CORRESPONDENTES À ESTIMATIVA DE 100.000 (CEM MIL) LAUDAS, 

INCLUINDO A GRAVAÇÃO DOS ARQUIVOS DIGITAIS EM MÍDIA 

ELETRÔNICA (DVD) E A RESPECTIVA EMBALAGEM, pelo prazo estimado de 

12 (doze) meses, em conformidade com as condições e especificações previstas no 

Termo de Referência. 

 

2.1.1. Os serviços serão executados de forma predominantemente presencial, nas 

dependências da Câmara Municipal de Ibirajuba/PE, em razão da necessidade de 

manuseio, organização, higienização e digitalização do acervo documental físico, 

podendo haver, de forma pontual e complementar, suporte remoto para alinhamentos 

técnicos, envio de relatórios, validações e esclarecimentos junto à fiscalização do 

contrato, conforme estabelecido no Termo de Referência. 

 

2.2. A contratação direta realizar-se-á conforme condições e exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, os quais seguem anexados a este 

arquivo, podendo ainda ser acessados através do site da edilidade, no link 

https://transparencia.ibirajuba.pe.leg.br/app/pe/ibirajuba/2/avisos-de-licitacao ou ainda 

através do Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  

 

2.3. Com base no detalhamento dos serviços que se pretende contratar, suas condições, 

prazos e exigências especificadas no Termo de Referência anexo, bem como na 

estimativa de preços abaixo detalhada, as cotações dos particulares interessados 

deverão ser apresentadas no e-mail: camaraibirajuba@gmail.com, a partir das 

13h00min do dia 02/02/2026 até às 13h:00min do dia 05/02/2026 (horários de 

Brasília). 

 

2.4. O VALOR GLOBAL MÁXIMO ADMITIDO PARA O OBJETO, CONFORME 

ESTIMATIVA, É DE R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), para a disponibilização 

dos serviços pelo prazo de 12 (doze) meses, portanto, estimando-se o desembolso 

mensal máximo de R$ 2.666,66 (dois mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e 

seis centavos) para o item único. 

 

2.4.1. A descrição dos serviços, quantidade e valor máximos admitidos seguem 

detalhados na seguinte planilha: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 

MENSAL 

MÁXIMO 

ADMITIDO 

VALOR 

GLOBAL 

MÁXIMO 

ADMITIDO 

Único 

Contratação de empresa 

especializada para a execução 

dos serviços de organização, 

12 

meses 

 

 

 

 

 

 

https://transparencia.ibirajuba.pe.leg.br/app/pe/ibirajuba/2/avisos-de-licitacao
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higienização e digitalização de 

documentos arquivísticos da 

Câmara Municipal de 

Ibirajuba/PE, correspondentes à 

estimativa de 100.000 (cem mil) 

laudas, incluindo a gravação dos 

arquivos digitais em mídia 

eletrônica (DVD) e a respectiva 

embalagem, pelo prazo estimado 

de 12 (doze) meses. 

 

 

 

 

R$ 2.666,66 

 

 

 

 

R$ 32.000,00 

 

2.5. A prestação dos serviços deve ser iniciada imediatamente, tão logo assinado o 

instrumento contratual ou equivalente, estimando-se o início imediato como sendo a 

disponibilização em até 48 (quarenta e oito) horas úteis após a assinatura do Contrato. 

 

2.6. A contração ocorrerá pelo critério de menor preço global para o item único, 

conforme tabela constante no detalhamento incurso no item 2.4.1 e no Termo de 

Referência. 

 

2.7. Havendo mais de item ou lote faculta-se fornecedor / prestador a participação em 

quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor / prestador enviar proposta para todos os itens que o compõem.  

 

2.8. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto e 

forma de prestação, inclusive presença física e carga horário mínima semanal. 

 

3 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA SEM LICITAÇÃO 

 

3.1. A participação na presente dispensa se dará mediante seleção da proposta de 

preço/cotação mais vantajosa para a administração, conforme cotações apresentadas na 

forma do item 2.3 deste Aviso de Dispensa de Licitação, observado o critério de 

julgamento de “MENOR PREÇO GLOBAL”. 

 

3.2. O prestador interessado é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, de modo que a Administração Pública não se 

responsabilizará por documentos faltantes ou erros nos preenchimentos da proposta. 

 

3.3. Não poderão participar deste procedimento de dispensa de licitação os 

fornecedores/ prestadores: 

 

I - que não atendam às condições deste Edital de Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

 

II - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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III - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, ou do 

Termo de Referência, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou do Termo de Referência, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

h) Sociedades cooperativas. 

 

3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor/prestador que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do prestador/fornecedor. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 

cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21.  

 

3.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

4 - INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA COTAÇÃO DE 

PREÇOS 

 

4.1. O licitante deverá enviar a sua proposta comercial / cotação de preços para o e-mail 

camaraibirajuba@gmail.com ou poderá, se preferir, protocolar presencialmente na sede 

da Câmara Municipal de Ibirajuba-PE, mediante entrega presencial e protocolo físico, 

observados os prazos limites prescritos no item 2.3 deste Edital. 

 

4.1.1. No preenchimento da proposta comercial / cotação de preços, deve o 

proponente observar: 

 

I - Devem estar inclusos nos preços ofertados, além de todas as despesas diretas e 

indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que 

incidam sobre os serviços necessárias à execução do objeto. Não será permitido, 

portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado, nem reclamados 

posteriormente; 

 

II - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto; e, 

 

III -  O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da 

data limite de apresentação indicada no item 2.3, independentemente de declaração 

do licitante. 

 

4.1.2. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

 

4.1.2.1. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.1.2.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 

mailto:camaraibirajuba@gmail.com
mailto:camaraibirajuba@gmail.com


                                                         

 

Rua das Flores, 20, Centro, Ibirajuba-PE 
CEP: 55390-000 - CNPJ:  08.861.866/0001-07 
Fone: (87) 3794-1145 
www.ibirajuba.pe.leg.br 
 

4.2. O proponente responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante legal. 

4.3. Será desclassificada a proposta que não atender as exigências do aviso de interesse 

de contratação direta sem licitação e deste Edital e seus anexos; que apresentarem 

preços inexequíveis; ou que contiverem irregularidades insanáveis.  

 

4.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

vez que dispensado o estudo técnico preliminar, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como, conforme o caso, de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

 

4.5. Uma vez enviada a proposta via e-mail, os fornecedores / prestadores NÃO poderão 

retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

 

4.6. Ao particular interessado que apresentar a melhor proposta, será subsequentemente 

intimado, no e-mail que enviou a cotação de preços / proposta comercial, para 

apresentar as documentações necessárias à formalização da contratação direta sem 

licitação, cumprindo, nesta ocasião, as exigências documentais mínimas elencadas no 

Anexo VIII deste Edital. 

 

5 – DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS /COTAÇÕES E CRITÉRIO 

DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO 

 

5.1. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar para 

cada item quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação, valendo-se do critério de julgamento de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, tudo 

formalizado via e-mail. 

 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao prestador que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração, tudo formalizado via e-mail. 

 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais proponentes, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação. 
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado das negociações será 

autuado no processo físico da contratação direta, registrando-se também mediante 

extrato de publicação no site. 

 

5.3. Será desclassificada a proposta/cotação vencedora que:  

 

I - contiver vícios insanáveis; 

 

II - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

 

III - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação, mesmo após a realização da negociação de que trata o 

item 5.2.2; 

 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

V - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

5.4. Quando o proponente não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços que: 

 

I - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

prestador/fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração; e/ou 

 

II - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes (quando exigível). 

 

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

 

5.6. Erros no preenchimento da planilha / proposta comercial não constituem motivo 

para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 

fornecedor/prestador, no prazo indicado pela Agente de Contratação, desde que não haja 

majoração do preço.  
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5.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

 

5.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção na 

multiplicação ou soma dos valores, em caso de divergências, consideraremos os valores 

unitários do item, corrigindo os demais. 

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá, a critério da Agente de Contratação, ser colhida a manifestação escrita 

do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

5.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto no item 6 deste Edital. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO VIII 

– RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS deste Edital e serão solicitados do 

fornecedor/prestador mais bem classificado para cada item. 

 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor / 

prestador detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado pela 

Agente de Contratação o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

II - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e 

 

III - Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos itens I a III acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

 

6.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

 

6.3.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

6.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

6.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos prestadores / 

fornecedores será verificada, nos documentos por ele abrangidos e apresentados. 

  

6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

proponente será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação.  

 

6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital recepcionada via e-mail.  

 

6.8. O fornecedor/prestador enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros 

de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício.  

 

6.9. Será inabilitado o fornecedor/prestador que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 

o estabelecido neste Edital e seus anexos. 

 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor/prestador não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor/prestador 

será habilitado. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que:  

 

7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital de 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

 

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

 

7.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável conforme 

previsão legal, observado o valor máximo aplicável à modalidade de contratação.  

 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor / prestador durante a vigência do contrato. 

 

8. DAS SANÇÕES 

 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;  

 

8.1.9. Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste procedimento de 

contratação direta. 

 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

8.2. O fornecedor/prestador que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor/prestador, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 

8.1.12;  

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
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nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave. 

 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

  

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente, conforme o caso.  

 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, afasta a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública.  

 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
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fornecedor/prestador/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999, ou por legislação e 

normativos específicos do Município de Ibirajuba e da Câmara Municipal de Ibirajuba-

PE.  

 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. Conforme Termo de Referência (Anexo I) e disposições da minuta de contrato 

(Anexo II). 

 

10. VIGÊNCIA CONTRATUAL ESTIMADA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

10.1. A presente contratação direta, sem licitação em razão do diminuto valor, terá a 

vigência formal de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura. 

 

10.2. A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 48 (quarenta e oito) horas após 

a emissão da ordem de serviço. 

 

11. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. O objeto desta contratação direta será recebido: 

 

a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante atesto de recebimento dos serviços em quantidade e especificações, assinado 

pelo fiscal de contrato e pelo representante da empresa contratada, mensalmente; e 

 

b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 

prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observado o disposto no artigo 119 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATO 

12.1. Comprovada o atendimento dos requisitos de classificação, habilitação e 

qualificações mínimas, será motivada a razão da escolha do contratado pela Agente de 

Contratação. 

 

13. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

13.1. Deverá a Agente de Contratação justificar o preço proposto pelo licitante, antes da 

autorização da autoridade competente. 

 

14. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

14.1. Comprovada o atendimento dos itens anteriores, a autoridade competente deverá 

autorizar a referida contratação. 

 

14.2. Poderá a contratação ser formalizada por quaisquer dos instrumentos de 

contratação, dentre eles: contrato, nota de empenho, autorização de compras ou de 
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serviços, ordem de execução ou de fornecimento, ou quaisquer outros permitido pela 

legislação.  

14.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital de 

Contratação Direta e seus anexos. 

 

14.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. O procedimento desse processo de contratação direta sem licitação será divulgado 

no Portal da Transparência da Câmara Municipal de Ibirajuba-PE, através do sítio 

eletrônico https://transparencia.ibirajuba.pe.leg.br/app/pe/ibirajuba/2/avisos-de-

licitacao, e ao final do procedimento, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

assinatura do contrato, na forma do 94, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21, será 

publicada no PNCP – Portal Nacional de contratações públicas. 

 

15.2. No caso de todos os prestadores/fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

 

I - republicar o presente aviso com uma nova data para apresentação de novas 

propostas/cotações de preços; ou 

 

II - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

 

15.3. As providências do item I do subitem 15.2 acima poderá ser utilizada se não 

houver a apresentação de propostas por prestadores interessados (procedimento 

deserto). 

 

15.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

proponentes, cujo prazo não conste deste Edital de Aviso de Contratação Direta ou em 

seus anexos, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

 

15.5. Caberá ao proponente acompanhar as operações registradas no portal da 

transparência e enviadas no e-mail que encaminhou a cotação, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração no campo próprio do site oficial. 

 

15.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, abrindo prazo para atendimento da diligência, mantidos os preços 

originariamente consignados, salvo nas hipóteses de negociação quando todos os preços 

restarem superiores ao valor estimado pela Administração. 

https://transparencia.ibirajuba.pe.leg.br/app/pe/ibirajuba/2/avisos-de-licitacao
https://transparencia.ibirajuba.pe.leg.br/app/pe/ibirajuba/2/avisos-de-licitacao
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15.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

 

15.8. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Edital. 

 

15.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

 

APENSO I – Documento de Formalização de Demanda 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Contrato 

ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada 

ANEXO IV – Modelo de Declaração que não emprega menor 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte 

ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VII – Modelo de Declaração de Integralidade de Custo 

ANEXO VIII – Relação de exigências documentos de habilitação 

   

Ibirajuba (PE), 30 de janeiro de 2026. 

 

 

____________________________________ 

ADELMA MARIA GOMES 

Agente de Contratação  

 

 

 


